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PAGINA ARTIGO PARAGRAFO INCISO ALINEA

Suprimam-se o inciso XXIV do art. 23, oinciso XV do art. 24, os incisos XXXl a XXXVII
do art. 31, os incisos XXVIII a XXX do art. 32, o inciso XXIl do art. 37, o inciso VIl do art.
38, bem como acrescentem-se os seguintes dispositivos a Medida Proviséria n° 870, de 1°
de janeiro de 2019:

XV-A — do Trabalho;

Art. 48-A. Constitui area de competéncia do Ministério do Trabalho:

| - politica e diretrizes para a geragado de emprego e renda e de apoio ao
trabalhador,;

Il - politica e diretrizes para a modernizagéo das relagdes de trabalho;

lll - fiscalizacdo do trabalho, inclusive do trabalho portuario, e aplicacdo das sancdes
previstas em normas legais ou coletivas;

IV - politica salarial;

V - formacao e desenvolvimento profissional;
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VI - seguranga e saude no trabalho;

VIl —regulag&o profissional;

VI - politica de imigragao laboral; e

IX - cooperativismo e associativismo urbanos.

Art. 48-B. Integram a estrutura basica do Ministério do Trabalho:

| - o Conselho Nacional do Trabalho;

Il - o Conselho Nacional de Imigragao;

il - o Conselho Nacional de Economia Solidaria;

IV - 0 Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Servico;

V - 0 Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador; e

VI - até trés Secretarias.

Paragrafo unico. Os Conselhos a que se referem osincisos |, II, ll, V e V
do caput deste artigo sdo 6rgaos colegiados de composigao tripartite, observada a
paridade entre representantes dos trabalhadores e dos empregadores, na forma

estabelecida pelo Poder Executivo federal.

e (NR)

JUSTIFICATIVA

A Medida Proviséria n° 870, de 1° de janeiro de 2019, estabelece a organizagéo
basica dos 6rgaos da Presidéncia da Republica e dos Ministérios do governo do Presidente
Jair Bolsonaro. Em relagéo a estrutura vigente até entdo, houve uma redugdo no numero
de ministérios, por meio de fusdes e redistribuicbes de competéncia.

Dentre os orgdos extintos, encontra-se o Ministério do Trabalho, criado em 1930
pelo Presidente Getulio Vargas e que, ao longo de quase um século, tem sido fundamental
na promog¢ao do emprego, na defesa dos direitos e na qualificagdo dos trabalhadores
brasileiros.

As competéncias dos Ministério do Trabalho foram distribuidas, na presente MPV,
entre os Ministérios da Cidadania, da Economia e da Justica e Seguranca Publica. Tal

desenho, a nosso ver, enfraquece as politicas publicas nessa area tdo importante para o
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desenvolvimento econémico e social do pais, bem como para a melhoria da qualidade de

vida da populacéo.

Desta forma, propomos a presente emenda, que restabelece a existéncia do

Ministério do Trabalho. Optamos por manter o “registro sindical” sob competéncia do

Ministério da Justica e Seguranga Publica, conforme previsto no inciso VI do art. 37 da
MPV.

a)

Por outro lado, devolvemos ao Ministério do Trabalho:

As competéncias referentes ao cooperativismo e ao associativismo urbanos e o
Conselho Nacional de Economia Solidaria, que a MPV transferiu ao Ministério da
Cidadania. Sem desmerecer o novo Ministério, que incorporou, dentre outras, as
competéncias referentes a assisténcia social e a renda basica de cidadania, até entéao
a cargo do Ministério do Desenvolvimento Social, entendemos que a Economia Solidaria
deve ser tratada ndo com um viés de assisténcia, mas sim com o de insergéo produtiva
no mercado de trabalho.

As competéncias referentes as politicas e diretrizes para (i) a geragao de emprego e
renda e de apoio ao trabalhador e (ii) a modernizagdo das relagdes de trabalho; (iii) a
fiscalizagao do trabalho; (iv) a politica salarial; (v) a seguranga e a saude no trabalho; e
(vi) aregulacdo profissional, que a MPV transferiu ao Ministério da Economia, bem como
a vinculacdo dos Conselhos (i) Nacional do Trabalho, (ii) Curador do Fundo de Garantia
do Tempo de Servico e (iii) Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador.
Entendemos que essas competéncias e conselhos tém o condao de defender o
trabalhador em sua relagdo com o empregador, que, por natureza, ja € desbalanceada
em favor deste ultimo. Transferir tais instdncias ao Ministério da Economia agravara
ainda mais a situacéo.

As competéncias referentes a politica de imigragao laboral e o Conselho Nacional de
Imigracédo, que a MPV transferiu ao Ministério da Justica e Seguranga Publica.
Entendemos que este Ministério tem papel importante a desempenhar na politica de
imigragcao, principalmente nos aspectos referentes a preservagdao dos direitos
fundamentais dos imigrantes. Nao é por acaso que o Decreto n° 840, de 22 de junho de
1993, que dispbe sobre a organizacao e o funcionamento do Conselho Nacional de
Imigracéo ja prevé a participagao do Ministério da Justica em sua composigéo. Por outro
lado, a politica de imigracao esta diretamente relacionada as necessidades de atragao

de mao-de-obra estrangeira qualificada e a sua insercdo no mercado de trabalho
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nacional e é por isso que a presidéncia do referido Conselho, desde sua criagao, sempre
coube ao Ministério do Trabalho.

Ante o exposto, contamos com o apoiodos nobres parlamentares para a aprovagao

da presente emenda, que, a0 mesmo tempo que ndo obstaculiza a reorganizagao

administrativa do novo governo, procura preservar os direitos dos trabalhadores, causa pela

qual temos batalhado ha décadas e que nos é tao cara.

ASSINATURA

Brasilia, de de 2019.
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